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PROJETO DE LEI N° 05, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

ALTERA A LEI 1631, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2002, 

QUE DISPÕE SOBRE AS REGRAS CONCERNENTES 

AO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE FAMA- 

MG, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Fama, Estado de Minas Gerais, por intermédio de 

seus representantes eleitos, aprova e o Prefeito Municipal, com fundamento na lei 

orgânica municipal, sanciona, promulga e publica a seguinte lei:  

 
Art. 1º. Fica alterado o §1º do art. 1º da Lei nº 1.631 de 07/12/2022, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º - [...] 

§1º. O Conselho Tutelar é como um órgão integrante da 

Administração Pública local, composto de 05 (cinco) membros, 

escolhidos mediante sufrágio universal e direto, pelo voto 

uninominal facultativo e secreto dos eleitores do Município, 

realizado em data unificada em todo território nacional, a cada 

quatro anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano 

subsequente ao da eleição presidencial, sob a responsabilidade 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, que deve buscar o apoio da Justiça Eleitoral;” 

 
Art. 2º. Fica alterado o art. 5º da Lei nº 1.631 de 07/12/2022, que passa a ter seu item 

IV modificado e acrescido o item VI, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º - [...] 

IV- Ensino médio completo; 

[...] 
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VI- Ser aprovado em prova de conhecimento sobre o direito da 

criança e do adolescente, de caráter eliminatório, a ser 

formulada por uma comissão examinadora designada mediante 

Resolução pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente.” 

 
Art. 3º. Fica alterado o caput e o §1º do art. 7º da Lei nº 1.631 de 07/12/2022, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 7º - Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos 

mediante sufrágio universal e direto, pelo voto uninominal 

facultativo e secreto dos eleitores do Município, em processo de 

escolha regulamentado e conduzido pelo CMDCA e fiscalizado 

pelo Ministério Público. 

§1º. Podem votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, inscritos 

como eleitores do Município até 03 (três) meses antes do 

processo de escolha, ou em outro prazo determinado pela Justiça 

Eleitoral.” 

 

Art. 4º. Fica alterado o caput do art. 9º da Lei nº 1.631 de 07/12/2022, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 9º - O processo de escolha será iniciado no mínimo 06 

(seis) meses antes do término do mandato dos membros do 

Conselho Tutelar em exercício, mediante edital publicado no 

quadro de avisos da Prefeitura, fixando os prazos para registros 

de candidaturas e cadastramento de eleitores, disciplinando as 

regras de divulgação das candidaturas, especificando datas e 

locais, respeitando o calendário aprovado pela plenária do 

CMDCA, juntamente com a resolução regulamentadora.” 
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Art. 5º. Fica alterado o art. 14 da Lei nº 1.631 de 07/12/2022, o qual passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 14 - O CMDCA, por intermédio da Comissão 

Organizadora, promoverá a divulgação do processo de escolha e 

dos nomes dos candidatos considerados habilitados por 

intermédio da imprensa escrita e falada, zelando para que seja 

respeitada a igualdade de espaço e inserção para todos. 

§1º. Os candidatos poderão divulgar suas candidaturas entre os 

eleitores, por período não inferior a 07 (sete) dias, a partir da 

data da publicação da relação das candidaturas definitivas. 

§ 2º. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha 

eleitoral previstas na Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações 

posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que 

poderão ser consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do 

candidato: 

I- abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos 

veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 

9º, da Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 

64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código 

Eleitoral, ou as que as suceder; 

II- doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 

pequeno valor; 

III- propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, 

cartazes ou inscrições em qualquer local público; 

IV- participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem 

o pleito, de inaugurações de obras públicas; 

V- abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos 

partidos políticos no processo de escolha; 
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VI- abuso do poder religioso, assim entendido como o 

financiamento das candidaturas pelas entidades religiosas no 

processo de escolha e veiculação de propaganda em templos de 

qualquer religião, nos termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e 

alterações posteriores; 

VII- favorecimento de candidatos por qualquer autoridade 

pública ou utilização, em benefício daqueles, de espaços, 

equipamentos e serviços da Administração Pública; 

VIII- distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de 

divulgação em vestuário; 

IX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, 

aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda 

enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira 

as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbanas; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, 

doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 

pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho 

Tutelar, a criação de expectativas na população que, 

sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho 

Tutelar, bem como qualquer outra que induza dolosamente o 

eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à 

determinada candidatura. 

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de 

som, luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com 

fotos ou outras formas de propaganda de massa; 

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais. 
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§8º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do 

eleitor identificado ou identificável na internet é passível de 

limitação quando ocorrer ofensa à honra de terceiros ou 

divulgação de fatos sabidamente inverídicos. 

§ 9º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas: 

I- em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede 

social, com endereço eletrônico comunicado à Comissão 

Especial e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de 

serviço de internet estabelecido no País; 

II- por meio de mensagem eletrônica para endereços 

cadastrados gratuitamente pelo candidato, vedada realização de 

disparo em massa; 

III- por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens 

instantâneas e aplicações de internet assemelhadas, cujo 

conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou qualquer 

pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais e/ou 

contrate impulsionamento de conteúdo. 

§ 2º. No dia da eleição, não será permitida propaganda de 

qualquer espécie dentro dos locais de votação e não será 

tolerada qualquer forma de aliciamento de eleitores durante o 

horário de votação, sendo, inclusive, vedado aos candidatos: 

I- Utilização de espaço na mídia; 

II- Transporte aos eleitores; 

III- Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção 

de comício ou carreata; 

IV- Distribuição de material de propaganda política, inclusive 

peças de vestuário, ou a prática de aliciamento, coação ou 

manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor; 

V- Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de 

urna". 
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§ 3º. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual 

e silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches e adesivos.” 

 

Art. 6º. Ficam acrescidos à Lei nº 1.631 de 07/12/2022 os artigos 14-A e 14-B, os quais 

contam com a seguinte redação: 

 

“Art. 14-A. Em reunião própria, deverá a Comissão 

Organizadora dar conhecimento formal das regras de campanha 

a todos os candidatos considerados habilitados ao pleito, que 

firmarão compromisso de respeitar as mesmas e de que estão 

cientes e acordes que a violação importará na exclusão do 

certame ou cassação do diploma respectivo; 

§1º. Demais questões relativas à propaganda serão estabelecidas 

mediante resolução prévia da Comissão Organizadora, 

remetendo cópias ao Juiz e ao Promotor da Infância e da 

Juventude.” 

 

“Art. 14-B. Toda a propaganda eleitoral será fiscalizada pela 

Comissão Organizadora, que determinará a imediata suspensão 

ou cessação da propaganda que violar os dispositivos anteriores 

ou atentar contra princípios éticos ou morais ou contra a honra 

subjetiva de qualquer candidato; 

§1º. É vedada a vinculação político-partidária das candidaturas, 

seja através da indicação no material de propaganda ou 

inserções na mídia de legendas de partidos políticos, símbolos, 

slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, direta ou 

indiretamente, denotem tal vinculação;” 

 

Art. 7º. Fica alterado o art. 16 da Lei nº 1.631 de 07/12/2022, o qual passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
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“Art. 16. O processo de escolha para o Conselho Tutelar 

ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

devidamente habilitados para cada Colegiado. 

§ 1º. Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 

10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha 

e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem 

prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao término 

do mandato em curso; 

§ 2º. Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente deverá envidar esforços para que o 

número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar 

as opções de escolha pelos eleitores e obter um número maior de 

suplente; 

§3º. Deverá a candidatura ser individual, ficando desde já 

vedada a composição de chapas.” 

 

Art. 8º. Fica acrescido à Lei nº 1.631 de 07/12/2022 o artigo 16-A, o qual conta com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 16-A. O processo de escolha do Conselho Tutelar ocorrerá 

em data e horário idêntico àquele estabelecido pela Justiça 

Eleitoral para as eleições gerais, informações estas que devem 

constar em Edital a ser publicado pelo CMDCA, devendo a 

Comissão Organizadora providenciar com a devida 

antecedência: 

a) a confecção das cédulas de votação, conforme modelo 

aprovado pelo CMDCA; 
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b) a designação, junto ao comando da Polícia Militar, de aparato 

humano para garantir a ordem e segurança dos locais de votação 

e apuração; 

c) a escolha e divulgação dos locais de votação; 

d) a seleção, preferencialmente junto aos órgãos públicos 

municipais, dos mesários e escrutinadores, bem como seus 

respectivos suplentes, que serão previamente orientados sobre 

como proceder no dia da votação, na forma da resolução 

regulamentadora do pleito; 

§1º. Cabe ao Município o custeio de todas as despesas 

decorrentes do processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar.” 

 
Art. 9º. Fica alterada nomenclatura do Capítulo VI, bem como o art. 23 da Lei nº 1.631 

de 07/12/2022, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Capítulo VII 

DAS HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO 

 

Art. 23- O membro do Conselho Tutelar será declarado 

impedido de analisar o caso quando: 

I- a situação atendida envolver cônjuge, companheiro, ou 

parentes em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive; 

II- for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos 

interessados; 

III- algum dos interessados for credor ou devedor do membro 

do Conselho Tutelar, de seu cônjuge, companheiro, ainda que 

em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, inclusive; 
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IV- tiver interesse na solução do caso em favor de um dos 

interessados. 

§ 1º. Entende-se o impedimento do Conselheiro, na forma deste 

artigo, em relação a autoridade judiciária e ao representante do 

Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da 

Juventude, em exercício na Comarca. 

§2º. O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar 

suspeição por motivo de foro íntimo. 

§ 3º. O interessado poderá requerer ao Colegiado o afastamento 

do membro do Conselho Tutelar que considere impedido, nas 

hipóteses desse artigo.” 

 

Art. 10. Fica alterado o art. 44 da Lei nº 1.631 de 07/12/2022, que passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

“Art. 44. A vacância da função de membro do Conselho Tutelar 

decorrerá de: 

I - renúncia; 

II - posse e exercício em outro cargo, emprego ou função 

pública ou privada; 

III - aplicação de sanção administrativa de destituição da 

função; 

IV - falecimento; ou 

V - condenação em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão colegiado pela prática de crime ou em ação cível com 

reconhecimento judicial de inidoneidade ou, ainda, por ato de 

improbidade administrativa. 

Parágrafo único. A candidatura a cargo eletivo diverso não 

implica renúncia ao cargo de membro do Conselho Tutelar, mas 

apenas o afastamento durante o período previsto pela legislação 



                  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAMA 
                                         
                                           ESTADO DE MINAS GERAIS                     
                        CNPJ – 18.243.253/0001-51 
_____________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 
Praça Getúlio Vargas, 01 – Centro - CEP – 37144-000 

eleitoral, assegurada a percepção de remuneração e a 

convocação do respectivo suplente.” 

 
Art. 11. Fica acrescido o artigo 21-A na Lei nº 1.631 de 07/12/2022, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 21-A. Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, 

caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente iniciar imediatamente processo de escolha 

suplementar. 

§1.º Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar 

nos dois últimos anos de mandato, poderá o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, havendo previsão 

específica na lei municipal, realizá-lo de forma indireta, tendo os 

Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, facultada a 

redução de prazos e observadas as demais disposições referentes 

ao processo de escolha. 

§ 2º. A homologação da candidatura de membros do Conselho 

Tutelar a cargos eletivos deverá implicar em afastamento 

temporário do mandato, por incompatibilidade com o exercício 

da função, podendo retornar ao cargo, desde que não assuma o 

cargo eletivo a que concorreu.” 

 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, nos termos da Lei Orgânica 

Municipal, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Fama, 06 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

OSMAIR LEAL DOS REIS 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

 

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o incluso Projeto de Lei, 

que “ALTERA A LEI 1216, DE 21 DE OUTUBRO DE 2002, QUE DISPÕE SOBRE 

A POLÍTICA DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
Tal medida se faz necessária para atender ao parecer expedido pela 

Coordenadora Regional das Promotorias de Justiça e Defesa da Educação e dos Direitos 

das Crianças e dos Adolescentes do Sul de Minas – CREDCA/SUL DE MINAS, ora em 

anexo, o qual teve o escopo de avaliar se as sugestões de adequação normativas 

consignadas nos Pareceres Técnicos nº 103 e 104/2016 foram atendidas ou não pelo 

Município de Fama, após assinatura pelo Município de Fama, em 18/10/2023, de Termo 

de Ajustamento de Conduta. 

 
Ante ao exposto e considerando que o projeto se reveste de grande 

importância para o Município, solicito que o mesmo seja apreciado, em Regime de 

Urgência Urgentíssima, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal. 

 
 Certo de que esta solicitação será atendida, renovo protestos de estima e 

especial apreço. 

 

Prefeitura Municipal de Fama, 06 de fevereiro de 2024. 
 

 

OSMAIR LEAL DOS REIS 

Prefeito Municipal 

 


